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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE RDC ELETRÔNICO Nº 34/2014, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO E GESTÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO TÉCNICO OPERACIONAL DAS INFRAESTRUTURAS INTEGRANTES DO EIXO NORTE E EIXO LESTE DO PISF (PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM BACIAS HIDROGRÁFICAS DO NORDESTE SETENTRIONAL), COM ESCOPO COMPREENDIDO ENTRE A CAPTAÇÃO NO RIO SÃO FRANCISCO ATÉ O RESERVATÓRIO MANGUEIRA NO EIXO NORTE E ENTRE A CAPTAÇÃO NO RIO SÃO FRANCISCO ATÉ O RESERVATÓRIO MANDANTES NO EIXO LESTE – COM ÁREA DE ATUAÇÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO, ESCLARECEMOS QUE:
01. NA ALÍNEA “C” DO ITEM 2 DO EDITAL CONSIDERAR A DATA: “9/9/2014”.
02. NO SUBITEM 7.1.1.2 DO EDITAL, ONDE SE LÊ: “O PERCENTUAL DE DESCONTO APRESENTADO PELOS LICITANTES DEVERÁ INCIDIR LINEARMENTE SOBRE OS PREÇOS DE TODOS OS ITENS DO ORÇAMENTO ESTIMADO CONSTANTE DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, CONFORME § 3º DO ART. 19 DA LEI 12.462 DE 04.08.11”;
LEIA-SE: “O PERCENTUAL DE DESCONTO APRESENTADO PELOS LICITANTES DEVERÁ INCIDIR LINEARMENTE SOBRE OS PREÇOS DE TODOS OS ITENS DO ORÇAMENTO ESTIMADO (CUSTO DIRETO), CONSTANTE DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, CONFORME § 3º DO ART. 19 DA LEI 12.462, DE 04.08.11, CONFORME SUBITEM 9.2 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, ANEXO II DESTE EDITAL, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO MESMO. A REDUÇÃO DOS VALORES DOS ENCARGOS SOCIAIS E CUSTOS INDIRETOS SERÃO PROPORCIONAIS A ESSES DESCONTOS.”
03. NO SUBITEM 11.1.1 DO EDITAL, ONDE SE LÊ: “O PERCENTUAL DE DESCONTO APRESENTADO PELOS LICITANTES DEVERÁ INCIDIR LINEARMENTE SOBRE OS PREÇOS DE TODOS OS ITENS DO ORÇAMENTO ESTIMADO CONSTANTE DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, CONFORME § 3º DO ART. 19 DA LEI 12.462 DE 04.08.11”;

LEIA-SE: “O PERCENTUAL DE DESCONTO APRESENTADO PELOS LICITANTES DEVERÁ INCIDIR LINEARMENTE SOBRE OS PREÇOS DE TODOS OS ITENS DO ORÇAMENTO ESTIMADO (CUSTO DIRETO), CONSTANTE DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, CONFORME § 3º DO ART. 19 DA LEI 12.462, DE 04.08.11, CONFORME SUBITEM 9.2 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, ANEXO II DESTE EDITAL, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO MESMO. A REDUÇÃO DOS VALORES DOS ENCARGOS SOCIAIS E CUSTOS INDIRETOS SERÃO PROPORCIONAIS A ESSES DESCONTOS.”

04. NO SUBITEM 12.13.1, ONDE SE LÊ: “...SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS,...”
LEIA-SE: “...SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS,...”
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